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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000031610
NOME DO INFRATOR: MOZANIEL DOS SANTOS CARVALHO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 81, inciso I, IV da Lei Estadual 
n° 6.381/2001, art. 66, do Decreto Federal n° 6.514/2008. em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição 
Federal 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS,Em consonância com o parecer jurídico, manteve o Auto de Infra-
ção: AUT-1-S/21-07-00574 e aplicou a penalidade de ADVERTÊNCIA, nos 
termos dos artigos, 119, I, 120, I, da Lei instituidora da Política Estadual 
do Meio Ambiente.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000033610
NOME DO INFRATOR: ADILSON JACÓ RAMBO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225, parágrafo 4° da Constituição Federal 1988. em con-
sonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/21-09-00916, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-09-00718.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000021999
NOME DO INFRATOR: JOSÉ ERNESTO DA SILVA BRANCO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, art. 225 parágrafo 4° da Constituição Federal de 1988.em 
consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/22-05-00622, em razão de seu falecimento, o que caracteriza 
a extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que dispõe o 
princípio da intranscendência da pena. Ademais, acerca da reparação do 
dano ambiental, cabe aos herdeiros procederem esta conduta, consideran-
do a natureza propter rem do ilícito ambiental cometido. Quanto à área 
embargada, determinou que sua liberação deve se manter condicionada ao 
cumprimento dos preceitos estabelecidos na IN N° 07/2014/SEMA, em ob-
servância ao que preceitua o art. 5° inciso XLV, da Suprema Carta Magna, 
em tudo observado as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001687
NOME DO INFRATOR: USINA SIDERÚRGICA DE MARABÁ S.A
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00468, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00407.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001728
NOME DO INFRATOR: VALDIRENE DE CARVALHO BRAGA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225, da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00747, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00037.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001762
NOME DO INFRATOR: CLAUDIR DA ROSA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00755, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00457.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001781
NOME DO INFRATOR: NEMUEL KESBER DA SILVA OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 

– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00945, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00898.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001795
NOME DO INFRATOR: JANILSON LUZ DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00366, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00248.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001801
NOME DO INFRATOR: CELMAR MULLER
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-11-00753, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-11-00455.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001852
NOME DO INFRATOR: JOSE VALTER FORÇA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilida-
de – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de Infração 
n° AUT-2-S/20-10-01059, bem como determinou que sejam efetivadas as 
medidas legais constantes na parte conclusiva do parecer, inclusive com 
uma nova autuação, se for o caso, desembargo da área, observadas todas 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000002088
NOME DO INFRATOR: SUPERITENDENCIA DO SISTEMA PENITENCIARIO 
DO ESTADO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 93 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 DA Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, Julgou procedente o Auto de Infração n° 
AUT-2-S/21-01-00159, deixando de aplicar penalidade de multa simples, 
tendo em vista a confusão existente entre credor e devedor, com base no 
art. 381 da Lei n° 10.406/2002 ( código Civil), e demais dispositivos cons-
tantes dos artigos 163 e seguintes da CF, bem como Lei n° 4.320/64 e LC 
n. 101/2000 e parecer PGE 481/2020.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001441
NOME DO INFRATOR: DORIVALDO LAMEIRA DO CARMO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal n° 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-09-00356, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-09-00193.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001457
NOME DO INFRATOR: LAUDISON ALMEIDA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n° AUT-
2-S/20-10-00952, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, no que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/20-10-00904.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001503
NOME DO INFRATOR: ELIEZER DE SOUSA E SOUSA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.


